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-Presidente da Camara- 
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PROJETO DE LEI NQ  

AUTORIZA A DOAO DE U;A IFA DE 25.000 M2 A ppj-

8GJHARIA MINERAÇÃO E METALUHGICA LTE, PARA INS 

TALAÇO DE UMA FI*IG\ DE ARTEFATOS DE ALUMÍNIO. 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta: 

  

ART. l' Fica autorizado a doaço de uma área de 25.000 m29  APJ Engenha 

ria Mineraço'4Meta1urgica Ltda., para instalação de uma Fabrica 

de Artefaté de rAlumínio, situada às margens da 3R-040, com o que 

 

  

faz frente em 25i metros e divisando pela direita em 1JJ metros 

com a rua Ouro Branco, pela esquerda em 103 metros com terrenos 

do Município e plos fundos em 2EÍ0 m. com  rua Lafaiete. 

ART. 22 A donatária se obriga a instalar a sua indústria nr prazo d 2 

(dois) anos, sob pena uc revéso do terreno ao patrimônio do 

Município. 

ART. 32 - O terreno será clausulado com a inalienabilidade. 

-• ART. 42 - Ms despesas com a tran6mi350 imobiliária correro ptõntu da 

donatária. 

ART. 52 - Revogam-se as disposiçes em contrário, entrando esta Lei em vi - 

gor na data de sua publicação* 

PALÁCIO DO LEGLiL TIVO AUNICIPAL, O3 25 DIAS 00 M5 DE MAIO DE 

1992. 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO D LEI N  90 

AUTORIZA A D0AÇ0 DE UMA RA DE 25.000 

APJ — Engenharia Mineraçc e Metalurgia 

Ltda., PARA INSTALAÇ0 DE UMA F8RICA DE 

ARTEFATOS DE ALUMfNIO. 

Art. l — Fica autorizado a doaçao de um area de 25.000 m, a 

  

APJ — Engenharia Mineraçã o e Metalurgia Ltda., para 

intalaço de uma Fabrica de Artefatos de Alurnnio, 

situada margens da BR-040, com o qu faz f--ante 

em 250 metros e divisando pela direita em 100 metros 

com rua Ouro Branco, pela esquerd5  em 100 metros com 

terrenos do Munici'pio e pelos fundos em 250 m com 

rua Lafaiete. 

 

  

rt. 2 — A donatria se obriga a instalar a sua indústria num 

prazo de 2 (dois) anos, sob pena de reverso do terre 

no ao património do Municfpio. 

O terreno sera clausulado com a inalienabilidade. 

4 — As despesas com a transmiseo Imo corrergo 

por conta da donatria. 

rt. 59 — Revogam-se as dispc,-- içces em contrrio. 
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PALCI0 DA PREFEITURA MUNICIL DE CONSELHEIRO LAFAIE 

TE, AOS 07 fDE. MAIO DE 1992. 

ARNALDO FRANCISCO PEN'NA 

Prefeito Municipal 

A CsmIaão de Ecenom, P.iltica 
Urbana a Mural para parecer 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereauores. 

A donatária pretende com a doação do terreno, 

transferir fa'bica de sua propriedade, instalada no Municr-' 
o 

pio de Divinpo1is e instalá-la no terreno doado. 

A F á brica de Artefatos de A1umnio gera mi—' 
cialmente 60 (sessenta) empregos com posibi1idades futuras' 

de expans ão e consequentemente haver a criaço de mais empre 

gos. Considerando o peri'odo de recesso que se atrave.:sa, nu 

ma quadra extremamente dolorosa da Economia, .a criaçã o de 

çualquer nmero de empregos, por menorque seja mitiga em par 

te o sofrimento de grande nmero de femi'lias que vem sofrendo 

os reveses do desemprego. 

Cumpre também, alertar que, a insta1aço de 

uma indústria e' geratriz de impostos o que decerto traz bane-

ffcios diretos ao Municrpio e a comunidade. 

Pelo exposta, espera-se a arevaçdo do proje 

to. 

PALCI0 DA PREFEITURA MUNICIAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS 07 DE MAIO DE 1992. 

ANALDO FRANCICG -''C--NNA 

Prefeito Municipal 



SALA DAS COM 14 de maio de 1992. 

VEREADO 5 VENÍCIO LOP 

REDO LAPO 
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VEREAJIR JosÊ EUS Â/. SOUZA DIAS 

Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 

PROJETO DE LEI N2 98...E-92 

RELATÓRIO 

Autoriza doaço de terreno para instalação de indústria. 

FWDAMENTA(ÃO 

Ê extremamente salutar quando tomamos conhecimento de 

que alguma indústria queira instalar sua unidade em nosso Município, o 

principalmente numa ocasio to delicada da economia nacional, onde a 

recesso tem desestimulado até grandes investidores. 

CONCLUSO 

Que o Projeto de Lei nQ 98-E-92 seja discutido e vo - 

tado pelo Plenário ap6s competente parecer da Comissão rde Economia, Po-. 

lítica Urbana e Rural. 



Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS 

AO PROJETO DE LEI N 2  98..E-92 

AATÓRIO 

Pro jeto de Lei n52 98-E-92 q.e"Autoriza a doaço de 

urna área de 25.000 m2. a Engenharia Mineração e Metalurgia Ltda, para 

instalação de fábrica de Artefatos de Alumínio". 

FUNDAMENTAÇÃO 

Que torre este Projeto uma realidade, pois estamos 

atravessando urna das piores crises, onde o desemprego já faz parte do 

dia-a-dia de nossa cidade, todos nós que representamos urna parte da 

população, verificamos com tristeza que a nossa cidade é urna das 

mais carentes no oferecimento de trabalho, pois somos constantemente' 

abordados com pedidos de empregos. 

CON CLU S0 

Somos de parecer favorável ao referido Projeto, 

e que o mesmo seja encaminhado à Egrégia Câmara para apreciação e vo- 

taço. 

SALA DAS cOMISSES, 14 de maio de 1992. 

M2L— 
VREA[LR1MkRID REIS CARVALHO 

0w~ c 
EADORA MARIA DE 

VEREADOR FAHL. 

DES DA SILVA SOUZA 

. 

o 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE ECONOMIA, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI NQ 98-E-92 

Ra.ATdRIo 

Projeto que autoriza a doação de uma área de 25.000 

m2. à Engenharia, Mineração e Metalurgia Ltda, para instalação de fá-

brica de Artefatos de Alumínio. 

FUN DAMENTAO 

Pelo que pudemos verificar, tal Projeto s6 trará 

benefícios à Comunidade Lafaletense, e o consideramos de real alcance 

para o desenvolvimento da região. 

GONLUSO 

Somos de parecer favorável cj.ie o referido Projeto 

seja encaminhado para apreciaço e votação em Plenário. 

SALA (AIS COMISES, 14 de maio de 1992, 

v*
wJ xjÁ 
REIS CARVALC 

 

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 



SALA DAS QJMIS3ES, 22 de maio de 1992. 

VEREADOR MARCOS VCIO LOPES DA 

VEREA! d REDO LAPORTE 

OE' UZA Di 

('amara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
C E? 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA WMISSO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI NQ 98-E-92 

A Comisso de Redação de parecer que o Projeto de Lei 

nQ %-E-92 deva ser aprovado mom sua Redação original. 
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MUNICíPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI M2 3.140192 

AUTORIZA A DOAÇZO DE UMA IRIA DE 25.000 M2  )t API e 

ENG£KNARIA#  NINERAÇIO E METALÚRGICA LTDA. FARÁ 

INSTAtA10 ot wu FÁBRICA DE ARTEFATOS 01 ALUMINIO. 

À Cnara micipal do Conselheiro t.fsl.t. decreta . a, 
rrsfe;to S'vniclp.I sendo., a saa&at. tal- 

Arte 19 e  Fies avtorinds a te,;. óa uns ;eca da 25.000 . . 

APJ e  £aabw1a. N$apaço o P4et.14rgic. Ltda., P5- 
o e. i.stala,;o cio ~ Fabrica d. Artefatos do Alas1 aio 

situada is margens da R-040, coa o gwa f ti feoats se 
250 astros e dlvi asado pala ae.it. ia $00 astros om 
a sua Own Brancos  pai • ssasrda a 100 wttros coa o 

terras.. do Munictpio a, pelos funda. a 250 astros ' 

eom a rua Lsfal.t.. 

Art. 2 e A don.trla es .briga a instalar a sua Ind&atria Se 

raxa do 2 (dois) anos, sob pesa da rsvarso do  twrj 
as ao potrlr]IJ%io do Município. 

Art. 3' e O ts~ s.sr& Clausulado casa iaaliaasbilidsdo. 

Apto 4t e  As dsn~ c~ a transai no isobi li ri • corrar por 
conta da d.ntp1.. 

AS. 5' - Rovogaa-s* as di sp..i çn a conte4rio, .s*rsads ata 
Lei a vigor na data da a. publica,;.. 

Meada, portaste, a t~ a 0~ 4~ a pa o asSis-
Cimente a sx.euçi9 dasta tal pntssra que a offiwan 
a e faça c..,.-eêr 49 intairasata c: asia es c.. 

PAtAda DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE,, 
AOS 08 DE JUNHO DE 1992. 


